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Expediente do Recurso nº: 993953/11-9
Empresa: LOHCUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM

SAUDE LTDA
CNPJ: 73.013.237/0001-80
Processo nº: 25351.479746/2011-30
Expediente Indeferido nº: 671807/11-8
Expediente do Recurso nº: 993932/11-6
Empresa: LOHCUS COMERCIO E TECNOLOGIA EM

SAUDE LTDA
CNPJ: 73.013.237/0001-80
Processo nº: 25351.479751/2011-16
Expediente Indeferido nº: 671815/11-9
Expediente do Recurso nº: 993975/11-0
Empresa: LABCOR LABORATORIOS LTDA
CNPJ: 19.336.924/0001-91
Processo nº: 25351.218015/2011-81
Expediente Indeferido nº: 304369/11-0
Expediente do Recurso nº: 982604/11-1
Empresa: ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 60.412.327/0001-00
Processo nº: 25351.751479/2010-41
Expediente Indeferido nº: 649274/10-6
Expediente do Recurso nº: 995838/11-0
Empresa: ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 60.412.327/0001-00
Processo nº: 25351.751516/2010-67
Expediente Indeferido nº: 649540/10-1
Expediente do Recurso nº: 995843/11-6
Empresa: INTRA-LOCK IND.COM.IMP.EXP.DE

P R O D S . I M P L A N TO L O G
CNPJ: 72.953.003/0001-50
Processo nº: 25351.025849/00-38
Expediente Indeferido nº: 508628/09-1
Expediente do Recurso nº: 740632/11-1
Empresa: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
CNPJ: 33.247.743/0001-10
Processo nº: 25351.442237/2011-23
Expediente Indeferido nº: 618361/11-1
Expediente do Recurso nº: 919652/11-8
Empresa: VJR COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 66.511.429/0001-51
Processo nº: 25351.435910/2010-18
Expediente Indeferido nº: 169982/11-2
Expediente do Recurso nº: 365823/11-6
Empresa: ASHER-SILB MEDICAL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.353.872/0001-57
Processo nº: 25351.074659/2008-17
Expediente Indeferido nº: 098102/08-8
Expediente do Recurso nº: 921860/09-2
Empresa: DENTSCARE LTDA
CNPJ: 05.106.945/0001-06
Processo nº: 25351.664583/2010-11
Expediente Indeferido nº: 877868/10-0
Expediente do Recurso nº: 528951/11-3
Empresa: MEDICAL LINE COMÉRCIO E MATERIAL

MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 01.906.952/0001-31
Processo nº: 25351.471799/2011-14
Expediente Indeferido nº: 660470/11-6
Expediente do Recurso nº: 718391/11-7
Empresa: TRB PHARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FAR-

MACÊUTICA LTDA
CNPJ: 61.455.192/0001-15
Processo nº: 25351.438347/2006-76
Expediente Indeferido nº: 745680/11-8
Expediente do Recurso nº: 640014/11-1
Empresa: TARGA LTDA
CNPJ: 00.157.774/0001-20
Processo nº: 25351.482073/2010-77
Expediente Indeferido nº: 633404/10-1
Expediente do Recurso nº: 528787/11-1
Empresa: INDUSTRIA FRONTINENSE DE LATEX S/A
CNPJ: 32.407.538/0001-01
Processo nº: 25351.612277/2011-96
Expediente Indeferido nº: 859600/11-0
Expediente do Recurso nº: 1025546/11-0
Empresa: INDUSTRIA FRONTINENSE DE LATEX S/A
CNPJ: 32.407.538/0001-01
Processo nº: 25351.612275/2011-38
Expediente Indeferido nº: 859621/11-2
Expediente do Recurso nº: 1025544/11-3
Empresa: CONCISE COM APAR EQUIP ELETRO-ELE-

TRONICOS LTDA
CNPJ: 01.092.701/0001-60
Processo nº: 25351.475915/2010-13
Expediente Indeferido nº: 625156/10-1
Expediente do Recurso nº: 544169/11-2

ARESTO Nº 97, DE 11 DE JULHO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 26 de junho de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por una-
nimidade, DAR PROVIMENTO aos recursos a seguir especificados,

conforme relação anexa, para modificar totalmente os termos da de-
cisão recorrida e determinar retorno para área competente para pros-
seguimento da análise.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: ORTOCIR ORTOPEDIA CIRURGIA LTDA
CNPJ: 60.856.937/0001-95
Processo nº: 25351.327125/2010-14
Expediente Indeferido nº: 425591/10-7
Expediente do Recurso nº: 113708/11-5
Empresa: FIXION COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDI-

COS, CIRÚRGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA
CNPJ: 08.694.525/0001-86
Processo nº: 25351.337440/2010-36
Expediente Indeferido nº: 438964/10-6
Expediente do Recurso nº: 936453/10-6
Empresa: FIXION COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDI-

COS, CIRÚRGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA
CNPJ: 08.694.525/0001-86
Processo nº: 25351.336749/2010-11
Expediente Indeferido nº: 438076/10-2
Expediente do Recurso nº: 980003/10-4
Empresa: SATTYA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 39.017.637/0001-26
Processo nº: 25351.259335/2011-11
Expediente Indeferido nº: 361256/11-2
Expediente do Recurso nº: 536129/11-0
Empresa: SATTYA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 39.017.637/0001-26
Processo nº: 25351.259248/2011-06
Expediente Indeferido nº: 361130/11-2
Expediente do Recurso nº: 547489/11-2
Empresa: E TAMUSSINO E CIA LTDA
CNPJ: 33.100.082/0001-03
Processo nº: 25351.313835/2010-15
Expediente Indeferido nº: 277342/11-2
Expediente do Recurso nº: 530885/11-2
Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 54.516.661/0001-01
Processo nº: 25351.271978/2010-31
Expediente Indeferido nº: 357531/10-4
Expediente do Recurso nº: 149024/11-9
Empresa: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.513.946/0001-14
Processo nº: 25351.016364/2004-94
Expediente Indeferido nº: 869893/10-7
Expediente do Recurso nº: 850984/11-1
Empresa: TOF COMERCIAL LTDA
CNPJ: 02.887.124/0001-66
Processo nº: 25351.099746/2009-43
Expediente Indeferido nº: 126344/09-7
Expediente do Recurso nº: 484692/11-3
Empresa: PATARA JUNIOR & LEITE PATARA LTDA

ME
CNPJ: 08.724.091/0001-10
Processo nº: 25351.224301/2011-77
Expediente Indeferido nº: 312883/11-1
Expediente do Recurso nº: 540950/11-1
Empresa: PREMIUM ORTHO PRODUTOS ODONTOLÓ-

GICOS LTDA
CNPJ: 12.193.862/0001-67
Processo nº: 25351.229402/2011-13
Expediente Indeferido nº: 320123/11-6
Expediente do Recurso nº: 527503/11-2
Empresa: PREMIUM ORTHO PRODUTOS ODONTOLÓ-

GICOS LTDA
CNPJ: 12.193.862/0001-67
Processo nº: 25351.229420/2011-92
Expediente Indeferido nº: 320165/11-1
Expediente do Recurso nº: 527513/11-0
Empresa: LIGA-LIFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-

TERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.066.138/0001-32
Processo nº: 25351.279267/2011-94
Expediente Indeferido nº: 388287/11-0
Expediente do Recurso nº: 904641/11-1
Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 54.516.661/0001-01
Processo nº: 25351.341256/2011-58
Expediente Indeferido nº: 474939/11-1
Expediente do Recurso nº: 911685/11-1
Empresa: LABORDENTAL LTDA
CNPJ: 48.767.834/0001-53
Processo nº: 25351.284597/2010-73
Expediente Indeferido nº: 355876/11-2
Expediente do Recurso nº: 595897/11-1
Empresa: MEDRAD DO BRASIL, DISTRIBUIÇÃO, IM-

PORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS E
SERVIÇOS TECNICOS LTDA

CNPJ: 00.506.570/0001-58
Processo nº: 25351.420242/2009-80
Expediente Indeferido nº: 807225/11-6
Expediente do Recurso nº: 988116/11-6

Empresa: MEDRAD DO BRASIL, DISTRIBUIÇÃO, IM-
PORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS E
SERVIÇOS TECNICOS LTDA

CNPJ: 00.506.570/0001-58
Processo nº: 25351.151988/2009-19
Expediente Indeferido nº: 197447/09-5
Expediente do Recurso nº: 988008/11-9
Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo nº: 25351.113692/2006-08
Expediente Indeferido nº: 648444/11-1
Expediente do Recurso nº: 948459/11-1
Empresa: RENYLAB QUÍMICA E FARMACÊUTICA LT-

DA
CNPJ: 00.562.583/0001-44
Processo nº: 25351.141932/2011-11
Expediente Indeferido nº: 197308/11-8
Expediente do Recurso nº: 504678/11-5
Empresa: SIN-SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL LT-

DA
CNPJ: 04.298.106/0001-74
Processo nº: 25351.368152/2010-50
Expediente Indeferido nº: 480519/10-4
Expediente do Recurso nº: 474349/11-1
Empresa: JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CI-

RÚRGICOS LTDA
CNPJ: 78.742.491/0001-33
Processo nº: 25351.227538/2011-37
Expediente Indeferido nº: 317370/11-4
Expediente do Recurso nº: 831402/11-1
Empresa: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.513.946/0001-14
Processo nº: 25351.467973/2011-32
Expediente Indeferido nº: 655031/11-2
Expediente do Recurso nº: 554699/11-1

ARESTO Nº 98, DE 11 DE JULHO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 26 de junho de 2012 ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por una-
nimidade, negar provimento ao recurso a seguir especificado, con-
forme relação anexa, mantendo o indeferimento da petição.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: FÁBRICA DE CHARUTOS LEITE E ALVES LT-
DA-ME.

CNPJ: 07.362.838/0001-74
Marca: TALVIS
Número do Processo: 25351.127688/2012-16
Expediente do Recurso: 00362034/12-4

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 528, DE 6 DE JUNHO DE 2012
(Publicada no DOU de 8-6-2012)

ANEXO V (*)
UF Código Município Incentivo/mês

(janeiro à abril)
Incentivo/mês (a par-

tir de maio)
BA 2900108 Abaíra 5.940,95 3.891,99
BA 2900207 Abaré 6.617,18 4.266,99
BA 2900306 Acajutiba 959,89 650,32
BA 2900355 Adustina 622,86 3.916,99
BA 2900405 Água Fria 1.128,40 708,65
BA 2900603 Aiquara 7 0 7 , 11 475,32
BA 2900702 Alagoinhas 2.888,82 4.233,65
BA 2900801 Alcobaça 1.296,92 883,65
BA 2900900 Almadina 7 0 7 , 11 475,32
BA 2901007 A m a rg o s a 1.296,92 4.583,65
BA 2 9 0 11 0 6 Amélia Rodrigues 1.044,14 708,65
BA 2 9 0 11 5 5 América Dourada 1.044,14 4.208,65
BA 2901205 Anagé 7.483,83 4.466,99
BA 2901304 Andaraí 6.448,66 4.150,32
BA 2901353 Andorinha 7 0 7 , 11 3.975,32
BA 2901403 Angical 6.195,89 3.975,32
BA 2901502 Anguera 7 0 7 , 11 3.975,32
BA 2901601 Antas 875,63 591,99
BA 2901700 Antônio Cardoso 6.364,40 4.091,99
BA 2901809 Antônio Gonçalves 6.195,89 3.975,32
BA 2901908 Aporá 1.128,40 766,99
BA 2901957 Apuarema 7 0 7 , 11 475,32
BA 2902054 Araças 791,37 533,65
BA 2902005 Aracatu 6.448,66 4.150,32
BA 2902104 Araci 1.296,92 4.583,65
BA 2902203 Aramari 875,63 591,99
BA 2902252 Arataca 875,63 591,99
BA 2902302 Aratuípe 875,63 591,99
BA 2902401 Aurelino Leal 875,63 591,99
BA 2902500 Baianópolis 6.364,40 4.091,99
BA 2902609 Baixa Grande 875,63 4.408,65
BA 2902658 Banzaê 959,89 650,32
BA 2902708 Barra 7.399,57 4.408,65
BA 2902807 Barra da Estiva 1.128,40 4.466,99
BA 2902906 Barra do Choça 1.549,69 1.058,65
BA 2903003 Barra do Mendes 6.364,40 4.150,32
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BA 2903102 Barra do Rocha 7 0 7 , 11 475,32
BA 2903201 Barreiras 2.888,82 4.408,65
BA 2903235 Barro Alto 6.364,40 4.091,99
BA 2903300 Barro Preto 791,37 533,65
BA 2903276 Barrocas 959,89 4.150,32
BA 2903409 Belmonte 1.212,66 825,32
BA 2903508 Belo Campo 1.044,14 4.208,65
BA 2903607 Biritinga 6.532,92 708,65
BA 2903706 Boa Nova 6.448,66 4.150,32
BA 2903805 Boa Vista do Tupim 6.701,43 4.325,32
BA 2903904 Bom Jesus da Lapa 1.633,95 1 . 11 6 , 9 9
BA 2903953 Bom Jesus da Serra 6.280,15 4.033,65
BA 2904001 Boninal 6.364,40 4.091,99
BA 2904050 Bonito 1.044,14 4.208,65
BA 2904100 Boquira 7.315,31 4.350,32
BA 2904209 Botuporã 875,63 4.091,99
BA 2904308 Brejões 875,63 650,32
BA 2904407 Brejolândia 5.772,44 4.091,99
BA 2904506 Brotas de Macaúbas 6.195,89 4.033,65
BA 2904605 Brumado 4.522,78 2 2 3 . 11 2 , 1 9
BA 2904704 Buerarema 959,89 650,32
BA 2904753 Buritirama 5.488,77 3.916,99
BA 2904803 Caatiba 875,63 591,99
BA 2904852 Cabaceiras do Paraguaçu 959,89 4.208,65
BA 2904902 Cachoeira 1.633,95 1 . 11 6 , 9 9
BA 2905008 Caculé 1.128,40 4.466,99
BA 2905107 Caém 6.280,15 4.033,65
BA 2905156 Caetanos 6.364,40 4.091,99
BA 2905206 Caetité 875,63 4.350,32
BA 2905305 Cafarnaum 791,37 533,65
BA 2905404 Cairu 875,63 650,32
BA 2905503 Caldeirão Grande 6.280,15 4.033,65
BA 2905602 Camacan 1.465,43 1.000,32
BA 2905701 Camaçari 0,00 5.400,32
BA 2905800 Camamu 1.128,40 883,65
BA 2905909 Campo Alegre de Lourdes 7.399,57 4.408,65
BA 2906006 Campo Formoso 1.128,40 4.583,65
BA 2906105 Canápolis 875,63 3.950,32
BA 2906204 Canarana 7.399,57 4.408,65
BA 2906303 Canavieiras 1.465,43 941,99
BA 2906402 Candeal 791,37 3.891,99
BA 2906501 Candeias 1.549,69 1 . 11 6 , 9 9
BA 2906600 Candiba 7 0 7 , 11 3.916,99
BA 2906709 Cândido Sales 959,89 4.408,65
BA 2906808 Cansanção 7.736,60 4.641,99
BA 2906824 Canudos 6.280,15 4.033,65
BA 2906857 Capela do Alto Alegre 959,89 219.445,52
BA 2906873 Capim Grosso 1.044,14 4.525,32
BA 2906899 Caraíbas 6.364,40 4.091,99
BA 2906907 Caravelas 7.652,34 4.583,65
BA 2907004 Cardeal da Silva 791,37 533,65
BA 2907103 Carinhanha 7.399,57 4.408,65
BA 2907202 Casa Nova 7.568,08 4.641,99
BA 2907301 Castro Alves 1.212,66 4.525,32
BA 2907400 Catolândia 5.688,18 3.716,99
BA 2907509 Catu 1.718,20 1.233,65
BA 2907558 Caturama 5.940,95 3.891,99
BA 2907608 Central 7 0 7 , 11 4.033,65
BA 2907707 Chorrochó 6.364,40 4.091,99
BA 2907806 Cícero Dantas 7 0 7 , 11 4.291,99
BA 2907905 Cipó 1.044,14 708,65
BA 2908002 Coaraci 875,63 650,32
BA 2908101 Cocos 6.195,89 4.091,99
BA 2908200 Conceição da Feira 959,89 650,32
BA 2908309 Conceição do Almeida 1.044,14 708,65
BA 2908408 Conceição do Coité 1.718,20 4.875,32
BA 2908507 Conceição do Jacuípe 1.128,40 766,99
BA 2908606 Conde 1.212,66 825,32
BA 2908705 Condeúba 959,89 708,65
BA 2908804 Contendas do Sincorá 5.772,44 3.775,32
BA 2908903 Coração de Maria 1.044,14 708,65
BA 2909000 Cordeiros 5.940,95 3.891,99
BA 2909109 Coribe 6.448,66 4.150,32
BA 2909208 Coronel João Sá 6.448,66 4.150,32
BA 2909307 Correntina 7.315,31 708,65
BA 2909406 Cotegipe 6.195,89 4.033,65
BA 2909505 Cravolândia 7 0 7 , 11 475,32
BA 2909604 Crisópolis 959,89 650,32
BA 2909703 Cristópolis 6.364,40 4.091,99
BA 2909802 Cruz das Almas 4.185,75 3.883,65
BA 2909901 Curaçá 7.315,31 4.408,65
BA 2910008 Dário Meira 875,63 591,99
BA 2910057 Dias d'Ávila 1.296,92 708,65
BA 2910107 Dom Basílio 875,63 4.091,99
BA 2910206 Dom Macedo Costa 7 0 7 , 11 475,32
BA 2910305 Elísio Medrado 791,37 3.833,65
BA 2910404 Encruzilhada 1.128,40 591,99
BA 2910503 Entre Rios 1.296,92 4.583,65
BA 2900504 Érico Cardoso 6.448,66 4.150,32
BA 2910602 Esplanada 1.212,66 825,32
BA 2910701 Euclides da Cunha 875,63 3.700,00
BA 2910727 Eunápolis 2.223,75 1.525,32
BA 2910750 Fátima 959,89 4.150,32
BA 2910776 Feira da Mata 5.856,69 3.833,65
BA 2910800 Feira de Santana 2.888,82 11 . 9 0 0 , 3 2
BA 2910859 Filadélfia 959,89 4.208,65
BA 2910909 Firmino Alves 7 0 7 , 11 475,32
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul 875,63 591,99
BA 2 9 111 0 5 Formosa do Rio Preto 7.315,31 650,32
BA 2 9 11 2 0 4 Gandu 1.044,14 708,65
BA 2 9 11 2 5 3 Gavião 5.772,44 3.775,32
BA 2 9 11 3 0 3 Gentio do Ouro 5.488,77 4.033,65
BA 2 9 11 4 0 2 Glória 6.532,92 4.208,65
BA 2 9 11 5 0 1 Gongogi 875,63 591,99
BA 2 9 11 6 0 0 Governador Mangabeira 1.044,14 4.208,65
BA 2 9 11 6 5 9 Guajeru 5.856,69 4.091,99
BA 2 9 11 7 0 9 Guanambi 4.607,03 8.108,65
BA 2 9 11 8 0 8 Guaratinga 7.399,57 4.408,65

BA 2 9 11 8 5 7 Heliópolis 791,37 4.091,99
BA 2 9 11 9 0 7 Iaçu 1.465,43 4.700,32
BA 2912004 Ibiassucê 875,63 4.091,99
BA 2912103 Ibicaraí 1.465,43 1.000,32
BA 2912202 Ibicoara 1.128,40 4.266,99
BA 2912301 Ibicuí 959,89 650,32
BA 2912400 Ibipeba 6.448,66 4.150,32
BA 2912509 Ibipitanga 6.532,92 4.208,65
BA 2912608 Ibiquera 5.688,18 3.300,00
BA 2912707 Ibirapitanga 1.212,66 825,32
BA 2912806 Ibirapuã 791,37 533,65
BA 2912905 Ibirataia 875,63 708,65
BA 2913002 Ibitiara 6.532,92 4.208,65
BA 2913101 Ibititá 6.364,40 4.091,99
BA 2913200 Ibotirama 4.101,49 7.525,32
BA 2913309 Ichu 791,37 3.833,65
BA 2913408 Igaporã 6.532,92 4.208,65
BA 2913457 Igrapiúna 1.044,14 0,00
BA 2913507 Iguaí 7.399,57 4.408,65
BA 2913606 Ilhéus 2.888,82 3.766,99
BA 2913705 Inhambupe 1.549,69 883,65
BA 2913804 Ipecaetá 875,63 591,99
BA 2913903 Ipiaú 1.296,92 883,65
BA 2914000 Ipirá 1.296,92 4.583,65
BA 2914109 Ipupiara 5.856,69 3.833,65
BA 2914208 Irajuba 791,37 3.833,65
BA 2914307 Iramaia 6.364,40 4.091,99
BA 2914406 Iraquara 959,89 4.408,65
BA 2914505 Irará 875,63 4.350,32
BA 2914604 Irecê 4.775,55 7.991,99
BA 2914653 Itabela 1.296,92 883,65
BA 2914703 Itaberaba 4.185,75 7.583,65
BA 2914802 Itabuna 2.888,82 4.700,32
BA 2914901 Itacaré 875,63 591,99
BA 2915007 Itaeté 1.044,14 4.208,65
BA 2915106 Itagi 959,89 591,99
BA 2915205 Itagibá 791,37 533,65
BA 2915304 Itagimirim 5.856,69 3.833,65
BA 2915353 Itaguaçu da Bahia 6.364,40 4.091,99
BA 2915403 Itaju do Colônia 5.772,44 3.833,65
BA 2915502 Itajuípe 1.044,14 650,32
BA 2915601 Itamaraju 2.308,01 1.525,32
BA 2915700 Itamari 791,37 533,65
BA 2915809 Itambé 7.231,05 4.291,99
BA 2915908 Itanagra 7 0 7 , 11 475,32
BA 2916005 Itanhém 1.044,14 766,99
BA 2916104 Itaparica 1.044,14 708,65
BA 2916203 Itapé 959,89 650,32
BA 2916302 Itapebi 875,63 591,99
BA 2916401 Itapetinga 4.354,26 4 . 11 6 , 9 9
BA 2916500 Itapicuru 7.399,57 708,65
BA 2916609 Itapitanga 791,37 533,65
BA 2916708 Itaquara 791,37 533,65
BA 2916807 Itarantim 875,63 591,99
BA 2916856 Itatim 959,89 708,65
BA 2916906 Itiruçu 959,89 4.150,32
BA 2917003 Itiúba 7.231,05 4.291,99
BA 2917102 Itororó 875,63 650,32
BA 2917201 Ituaçu 1.128,40 825,32
BA 2917300 Ituberá 1.044,14 708,65
BA 2917334 Iuiú 791,37 4.033,65
BA 2917359 Jaborandi 5.940,95 591,99
BA 2917409 Jacaraci 6.532,92 4.208,65
BA 2917508 Jacobina 4.354,26 4 . 11 6 , 9 9
BA 2917607 Jaguaquara 1.549,69 1.058,65
BA 2917706 Jaguarari 959,89 4.408,65
BA 2917805 Jaguaripe 959,89 650,32
BA 2917904 Jandaíra 791,37 533,65
BA 2918001 Jequié 2.888,82 8.633,65
BA 2918100 Jeremoabo 7.652,34 4.583,65
BA 2918209 Jiquiriçá 7 0 7 , 11 475,32
BA 2918308 Jitaúna 959,89 650,32
BA 2918357 João Dourado 959,89 4.350,32
BA 2918407 Juazeiro 2.888,82 6.508,65
BA 2918456 Jucuruçu 6.364,40 3.891,99
BA 2918506 Jussara 6.195,89 3.975,32
BA 2918555 Jussari 791,37 533,65
BA 2918605 Jussiape 5.940,95 3.891,99
BA 2918704 Lafaiete Coutinho 5.772,44 3.775,32
BA 2918753 Lagoa Real 959,89 4.208,65
BA 2918803 Laje 1.128,40 766,99
BA 2918902 Lajedão 5.688,18 3.716,99
BA 2919009 Lajedinho 5.688,18 3.716,99
BA 2919058 Lajedo do Tabocal 7 0 7 , 11 3.833,65
BA 2919108 Lamarão 875,63 3.891,99
BA 2919157 Lapão 875,63 4.291,99
BA 2919207 Lauro de Freitas 2.888,82 1.583,65
BA 2919306 Lençóis 6.280,15 4.033,65
BA 2919405 Licínio de Almeida 959,89 4.208,65
BA 2919504 Livramento de Nossa Senhora 1.128,40 4.583,65
BA 2919553 Luís Eduardo Magalhães 959,89 708,65
BA 2919603 Macajuba 6.280,15 4.033,65
BA 2919702 Macarani 875,63 591,99
BA 2919801 Macaúbas 7.568,08 4.525,32
BA 2919900 Macururé 5.940,95 3.891,99
BA 2919926 Madre de Deus 959,89 650,32
BA 2919959 Maetinga 875,63 3.891,99
BA 2920007 Maiquinique 622,86 416,99
BA 2920106 Mairi 1.128,40 4.266,99
BA 2920205 Malhada 6.364,40 4.091,99
BA 2920304 Malhada de Pedras 5.772,44 3.775,32
BA 2920403 Manoel Vitorino 6.448,66 4.150,32
BA 2920452 Mansidão 6 . 111 , 6 3 3.916,99
BA 2920502 Maracás 7.399,57 4.350,32
BA 2920601 Maragogipe 1.212,66 825,32
BA 2920700 Maraú 1.212,66 825,32
BA 2920809 Marcionílio Souza 6.448,66 4.150,32
BA 2920908 Mascote 6.532,92 4.208,65

BA 2921005 Mata de São João 1.549,69 1.058,65
BA 2921054 Matina 6.364,40 4.091,99
BA 2 9 2 11 0 4 Medeiros Neto 1.296,92 883,65
BA 2921203 Miguel Calmon 875,63 4.350,32
BA 2921302 Milagres 875,63 591,99
BA 2921401 Mirangaba 6.448,66 4.208,65
BA 2921450 Mirante 5.940,95 4.091,99
BA 2921500 Monte Santo 8.242,14 4.991,99
BA 2921609 Morpará 5.772,44 3.775,32
BA 2921708 Morro do Chapéu 7.652,34 4.641,99
BA 2921807 Mortugaba 875,63 4.150,32
BA 2921906 Mucugê 6.532,92 4.150,32
BA 2922003 Mucuri 1.465,43 1.000,32
BA 2922052 Mulungu do Morro 7 0 7 , 11 3.975,32
BA 2922102 Mundo Novo 7.399,57 4.408,65
BA 2922201 Muniz Ferreira 791,37 533,65
BA 2922250 Muquém de São Francisco 6.280,15 4.033,65
BA 2922300 Muritiba 1.212,66 825,32
BA 2922409 Mutuípe 959,89 591,99
BA 2922508 Nazaré 1.296,92 883,65
BA 2922607 Nilo Peçanha 959,89 650,32
BA 2922656 Nordestina 6.448,66 4.150,32
BA 2922706 Nova Canaã 959,89 650,32
BA 2922730 Nova Fátima 791,37 3.833,65
BA 2922755 Nova Ibiá 791,37 533,65
BA 2922805 Nova Itarana 5.856,69 3.833,65
BA 2922854 Nova Redenção 7 0 7 , 11 3.833,65
BA 2922904 Nova Soure 7.231,05 4.291,99
BA 2923001 Nova Viçosa 1.465,43 1.000,32
BA 2923035 Novo Horizonte 875,63 4.091,99
BA 2923050 Novo Triunfo 875,63 650,32
BA 2923100 Olindina 1.044,14 708,65
BA 2923209 Oliveira dos Brejinhos 7.315,31 4.350,32
BA 2923308 Ouriçangas 791,37 3.833,65
BA 2923357 Ourolândia 1.044,14 4.208,65
BA 2923407 Palmas de Monte Alto 7.062,54 4.233,65
BA 2923506 Palmeiras 7 0 7 , 11 475,32
BA 2923605 Paramirim 1.296,92 883,65
BA 2923704 Paratinga 7.315,31 4.350,32
BA 2923803 Paripiranga 0,00 475,32
BA 2923902 Pau Brasil 6.364,40 4.091,99
BA 2924009 Paulo Afonso 2.888,82 8.458,65
BA 2924058 Pé de Serra 875,63 4.091,99
BA 2924108 Pedrão 791,37 533,65
BA 2924207 Pedro Alexandre 6.364,40 4.033,65
BA 2924306 Piatã 6.532,92 4.208,65
BA 2924405 Pilão Arcado 6.355,42 4 . 11 6 , 9 9
BA 2924504 Pindaí 959,89 4.150,32
BA 2924603 Pindobaçu 7.315,31 4.408,65
BA 2924652 Pintadas 6.280,15 4.033,65
BA 2924678 Piraí do Norte 791,37 533,65
BA 2924702 Piripá 6.532,92 4.208,65
BA 2924801 Piritiba 7.399,57 4.408,65
BA 2924900 Planaltino 5.940,95 3.891,99
BA 2925006 Planalto 1.044,14 4.408,65
BA 2925105 Poções 1.296,92 4.641,99
BA 2925204 Pojuca 1.465,43 1.000,32
BA 2925253 Ponto Novo 1.044,14 4.208,65
BA 2925303 Porto Seguro 2.888,82 5.283,65
BA 2925402 Potiraguá 5.940,95 3.833,65
BA 2925501 Prado 215.629,94 1.000,32
BA 2925600 Presidente Dutra 875,63 4.091,99
BA 2925709 Presidente Jânio Quadros 6.448,66 4.266,99
BA 2925758 Presidente Tancredo Neves 1.044,14 708,65
BA 2925808 Queimadas 7.315,31 4.350,32
BA 2925907 Quijingue 1.128,40 4.408,65
BA 2925931 Quixabeira 791,37 3.833,65
BA 2925956 Rafael Jambeiro 1.212,66 4.525,32
BA 2926004 Remanso 7.652,34 4.583,65
BA 2926103 Retirolândia 875,63 4.091,99
BA 2926202 Riachão das Neves 7.146,80 4.350,32
BA 2926301 Riachão do Jacuípe 1.212,66 4.583,65
BA 2926400 Riacho de Santana 1.044,14 708,65
BA 2926509 Ribeira do Amparo 1.044,14 708,65
BA 2926608 Ribeira do Pombal 4.017,23 4.000,32
BA 2926657 Ribeirão do Largo 875,63 3.891,99
BA 2926707 Rio de Contas 959,89 4.150,32
BA 2926806 Rio do Antônio 6.448,66 4.150,32
BA 2926905 Rio do Pires 6.448,66 4.150,32
BA 2927002 Rio Real 1.381,17 883,65
BA 2927101 Rodelas 5.856,69 3.833,65
BA 2927200 Ruy Barbosa 215.292,91 4.466,99
BA 2927309 Salinas da Margarida 959,89 650,32
BA 2927408 Salvador 0,00 11 . 9 9 1 , 9 9
BA 2927507 Santa Bárbara 1.044,14 4.208,65
BA 2927606 Santa Brígida 959,89 4.150,32
BA 2927705 Santa Cruz Cabrália 1.296,92 883,65
BA 2927804 Santa Cruz da Vitória 7 0 7 , 11 475,32
BA 2927903 Santa Inês 6.448,66 4.150,32
BA 2928059 Santa Luzia 6.532,92 4.208,65
BA 2928109 Santa Maria da Vitória 4.101,49 3.825,32
BA 2928406 Santa Rita de Cássia 7.399,57 4.466,99
BA 2928505 Santa Teresinha 6.364,40 3.891,99
BA 2928000 Santaluz 959,89 4.350,32
BA 2928208 Santana 7.315,31 650,32
BA 2928307 Santanópolis 5.772,44 3.833,65
BA 2928604 Santo Amaro 1.465,43 1.000,32
BA 2928703 Santo Antônio de Jesus 5.196,84 4.583,65
BA 2928802 Santo Estêvão 1.381,17 4.758,65
BA 2928901 São Desidério 875,63 591,99
BA 2928950 São Domingos 791,37 3.891,99
BA 2929107 São Felipe 959,89 650,32
BA 2929008 São Félix 1.044,14 708,65
BA 2929057 São Félix do Coribe 959,89 650,32
BA 2929206 São Francisco do Conde 1.549,69 941,99
BA 2929255 São Gabriel 6.532,92 4.208,65
BA 2929305 São Gonçalo dos Campos 1.465,43 1.000,32
BA 2929354 São José da Vitória 7 0 7 , 11 475,32
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BA 2929370 São José do Jacuípe 791,37 533,65
BA 2929404 São Miguel das Matas 875,63 591,99
BA 2929503 São Sebastião do Passé 1.633,95 1.058,65
BA 2929602 Sapeaçu 1.128,40 766,99
BA 2929701 Sátiro Dias 1.044,14 4.208,65
BA 2929750 Saubara 7 0 7 , 11 475,32
BA 2929800 Saúde 875,63 4.033,65
BA 2929909 Seabra 3.764,46 7.291,99
BA 2930006 Sebastião Laranjeiras 6.280,15 4.033,65
BA 2930105 Senhor do Bonfim 4.354,26 7.700,32
BA 2930204 Sento Sé 6.978,28 4.175,32
BA 2930154 Serra do Ramalho 1.212,66 4.291,99
BA 2930303 Serra Dourada 1.044,14 708,65
BA 2930402 Serra Preta 1.128,40 4.266,99
BA 2930501 Serrinha 4.270,00 7.525,32
BA 2930600 Serrolândia 791,37 4.033,65
BA 2930709 Simões Filho 0,00 1.058,65
BA 2930758 Sítio do Mato 6.448,66 4.150,32
BA 2930766 Sítio do Quinto 875,63 4.091,99
BA 2930774 Sobradinho 1.128,40 766,99
BA 2930808 Souto Soares 6.364,40 4.091,99
BA 2930907 Tabocas do Brejo Velho 6.448,66 4.150,32
BA 2931004 Ta n h a ç u 1.212,66 4.525,32
BA 2931053 Tanque Novo 1.044,14 4.208,65
BA 2 9 3 11 0 3 Ta n q u i n h o 7 0 7 , 11 3.775,32
BA 2931202 Ta p e r o á 875,63 591,99
BA 2931301 Ta p i r a m u t á 959,89 4.150,32
BA 2931350 Teixeira de Freitas 2.888,82 5.341,99
BA 2931400 Teodoro Sampaio 215.040,14 591,99
BA 2931509 Te o f i l â n d i a 959,89 4.350,32
BA 2931608 Te o l â n d i a 959,89 650,32
BA 2931707 Terra Nova 875,63 650,32
BA 2931806 Tr e m e d a l 6.448,66 4.150,32
BA 2931905 Tu c a n o 1.549,69 4.641,99
BA 2932002 Uauá 7.399,57 4.408,65
BA 2932101 Ubaíra 875,63 591,99
BA 2932200 Ubaitaba 959,89 650,32
BA 2932309 Ubatã 622,86 0,00
BA 2932408 Uibaí 6.280,15 4.091,99
BA 2932457 Umburanas 6.364,40 4.091,99
BA 2932507 Una 959,89 650,32
BA 2932606 Urandi 875,63 4.091,99
BA 2932705 Uruçuca 7.315,31 4.150,32
BA 2932804 Utinga 1.044,14 708,65
BA 2932903 Va l e n ç a 4.438,52 4.058,65
BA 2933000 Va l e n t e 959,89 4.350,32
BA 2933059 Várzea da Roça 875,63 4.091,99
BA 2933109 Várzea do Poço 7 0 7 , 11 3.775,32
BA 2933158 Várzea Nova 791,37 4.091,99
BA 2933174 Va r z e d o 791,37 591,99
BA 2933208 Vera Cruz 1.381,17 216.237,19
BA 2933257 Ve r e d a 5.856,69 3.775,32
BA 2933307 Vitória da Conquista 2.888,82 9.216,99
BA 2933406 Wa g n e r 791,37 533,65
BA 2933455 Wa n d e r l e y 6.364,40 4.091,99
BA 2933505 Wenceslau Guimarães 1.381,17 941,99
BA 2933604 Xique-Xique 7.483,83 4.525,32

ANEXO XI (*)
UF Código Município Incentivo/mês

(janeiro)
Incentivo/mês (a par-

tir de fevereiro)
MG 3100500 Açucena 15.018,80 10.204,50
MG 3100609 Água Boa 0,00 10.204,50
MG 3102209 Alvarenga 0,00 10.204,50
MG 3102407 Alvorada de Minas 16.821,04 0,00
MG 3102852 Angelândia 13.216,54 0,00
MG 3103009 Antônio Dias 0,00 10.204,50
MG 3103702 Araponga 0,00 10.204,50
MG 3104452 Aricanduva 13.817,30 0,00
MG 3105202 Bandeira 13.216,54 0,00
MG 3106655 Berizal 12.615,79 10.204,50
MG 3106606 Bertópolis 14.418,05 0,00
MG 3107802 Bom Jesus do Galho 0,00 10.204,50
MG 3108255 Bonito de Minas 16.220,29 10.204,50
MG 3108503 Botumirim 13.817,30 10.204,50
MG 3108800 Braúnas 0,00 10.204,50
MG 3109253 Bugre 15.018,80 10.204,50
MG 3109402 Buritizeiro 0,00 10.204,50
MG 3 1111 5 0 Campo Azul 15.018,80 10.204,50
MG 3 11 2 0 5 9 Cantagalo 0,00 10.204,50
MG 3 11 2 7 0 3 Capitão Enéas 0,00 10.204,50
MG 3 11 3 0 0 8 Caraí 15.018,80 0,00
MG 3 11 3 1 0 7 Caranaíba 0,00 10.204,50
MG 3 11 5 4 0 9 Catas Altas da Noruega 0,00 10.204,50
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 15.018,80 0,00
MG 3 11 5 4 7 4 Catuti 15.018,80 10.204,50
MG 3 11 6 1 0 0 Chapada do Norte 12.015,04 0,00
MG 3 11 6 1 5 9 Chapada Gaúcha 0,00 10.204,50
MG 3 11 6 3 0 8 Cipotânea 0,00 10.204,50
MG 3 11 6 5 0 6 Claro dos Poções 0,00 10.204,50
MG 3 11 7 5 0 4 Conceição do Mato Dentro 0,00 10.204,50
MG 3 11 7 8 3 6 Cônego Marinho 13.817,30 10.204,50
MG 3 11 8 1 0 6 Congonhas do Norte 13.817,30 0,00
MG 3 11 8 8 0 9 Coração de Jesus 0,00 10.204,50
MG 3 11 9 2 0 3 Coroaci 0,00 10.204,50
MG 3 11 9 5 0 0 Coronel Murta 14.418,05 0,00
MG 3120003 Córrego Novo 0,00 10.204,50
MG 3120151 Crisólita 13.817,30 0,00
MG 3120300 Cristália 15.018,80 10.204,50
MG 3120870 Curral de Dentro 15.018,80 10.204,50
MG 3121704 Diogo de Vasconcelos 0,00 10.204,50
MG 3122207 Divinolândia de Minas 0,00 10.204,50
MG 3122603 Dom Joaquim 15.018,80 10.204,50
MG 3123106 Dores de Guanhães 0,00 10.204,50
MG 3123528 Durandé 0,00 10.204,50
MG 3124302 Espinosa 0,00 10.204,50
MG 3125408 Felício dos Santos 14.418,05 0,00
MG 3125705 Felixlândia 0,00 10.204,50
MG 3125903 Ferros 0,00 10.204,50

MG 3126505 Francisco Badaró 14.418,05 0,00
MG 3126604 Francisco Dumont 14.418,05 10.204,50
MG 3126703 Francisco Sá 0,00 10.204,50
MG 3126752 Franciscópolis 18.022,56 0,00
MG 3126802 Frei Gaspar 13.817,30 0,00
MG 3126950 Frei Lagonegro 16.821,04 10.204,50
MG 3127057 Fronteira dos Vales 13.216,54 0,00
MG 3127073 Fruta de Leite 18.022,56 10.204,50
MG 3127339 Gameleiras 18.022,56 10.204,50
MG 3127354 Glaucilândia 0,00 10.204,50
MG 3127503 Gonzaga 15.018,80 10.204,50
MG 3127800 Grão Mogol 0,00 10.204,50
MG 3128253 Guaraciama 0,00 10.204,50
MG 3129608 Ibiaí 0,00 10.204,50
MG 3129657 Ibiracatu 18.022,56 10.204,50
MG 3130051 Icaraí de Minas 14.418,05 10.204,50
MG 3130556 Imbé de Minas 0,00 10.204,50
MG 3130655 Indaiabira 15.018,80 10.204,50
MG 3132008 Itacambira 14.418,05 10.204,50
MG 3132107 Itacarambi 0,00 10.204,50
MG 3132800 Itambé do Mato Dentro 0,00 10.204,50
MG 3133907 Itaverava 0,00 10.204,50
MG 3134004 Itinga 12.615,79 0,00
MG 3134707 Jacinto 12.015,04 0,00
MG 3135050 Jaíba 0,00 10.204,50
MG 3135076 Jampruca 13.817,30 10.204,50
MG 3135357 Japonvar 14.418,05 10.204,50
MG 3135456 Jenipapo de Minas 12.015,04 0,00
MG 3135605 Jequitaí 0,00 10.204,50
MG 3136405 Joaquim Felício 0,00 10.204,50
MG 3136520 José Gonçalves de Minas 13.216,54 0,00
MG 3136553 José Raydan 14.418,05 10.204,50
MG 3136579 Josenópolis 17.421,79 10.204,50
MG 3136959 Juvenília 12.615,79 10.204,50
MG 3137007 Ladainha 15.018,80 0,00
MG 3137304 Lagoa dos Patos 0,00 10.204,50
MG 3138104 Lassance 15.018,80 10.204,50
MG 3138658 Lontra 15.018,80 10.204,50
MG 3138674 L u i s b u rg o 0,00 10.204,50
MG 3138682 Luislândia 15.018,80 10.204,50
MG 3139250 Mamonas 15.018,80 10.204,50
MG 3139300 Manga 0,00 10.204,50
MG 3140100 Marilac 0,00 10.204,50
MG 3140555 Mata Verde 14.418,05 0,00
MG 3140605 Materlândia 13.216,54 10.204,50
MG 3171501 Mathias Lobato 14.418,05 10.204,50
MG 3140852 Matias Cardoso 17.421,79 10.204,50
MG 3142007 Mirabela 0,00 10.204,50
MG 3142254 Miravânia 15.018,80 10.204,50
MG 3142502 Monjolos 0,00 10.204,50
MG 3142700 Montalvânia 13.216,54 10.204,50
MG 3143153 Monte Formoso 16.220,29 0,00
MG 3143450 Montezuma 15.018,80 10.204,50
MG 3143609 Morro da Garça 0,00 10.204,50
MG 3143708 Morro do Pilar 0,00 10.204,50
MG 3144201 Nacip Raydan 16.821,04 10.204,50
MG 3144359 Naque 0,00 10.204,50
MG 3144656 Ninheira 15.018,80 10.204,50
MG 3144672 Nova Belém 0,00 10.204,50
MG 3145307 Novo Cruzeiro 14.418,05 0,00
MG 3145356 Novo Oriente de Minas 13.817,30 0,00
MG 3145372 Novorizonte 0,00 10.204,50
MG 3145455 Olhos-D'água 0,00 10.204,50
MG 3145877 Orizânia 0,00 10.204,50
MG 3146255 Padre Carvalho 12.615,79 10.204,50
MG 3146552 Pai Pedro 18.022,56 10.204,50
MG 3146750 Palmópolis 14.418,05 0,00
MG 3147956 Patis 13.817,30 10.204,50
MG 3148400 Paulistas 0,00 10.204,50
MG 3148608 Peçanha 0,00 10.204,50
MG 3148756 Pedra Bonita 0,00 10.204,50
MG 3149150 Pedras de Maria da Cruz 15.018,80 10.204,50
MG 3149952 Periquito 0,00 10.204,50
MG 3150158 Piedade de Caratinga 0,00 10.204,50
MG 3150570 Pintópolis 15.619,53 10.204,50
MG 3150802 Piranga 0,00 10.204,50
MG 3151909 Pocrane 0,00 10.204,50
MG 3152131 Ponto Chique 15.018,80 10.204,50
MG 3152170 Ponto dos Volantes 15.018,80 0,00
MG 3152204 Porteirinha 0,00 10.204,50
MG 3152402 Poté 14.418,05 0,00
MG 3153202 Presidente Juscelino 0,00 10.204,50
MG 3154507 Riacho dos Machados 14.418,05 10.204,50
MG 3155108 Rio do Prado 15.018,80 0,00
MG 3155207 Rio Espera 0,00 10.204,50
MG 3155603 Rio Pardo de Minas 0,00 10.204,50
MG 3156007 Rio Vermelho 12.615,79 10.204,50
MG 3156502 Rubelita 13.817,30 10.204,50
MG 3156601 Rubim 14.418,05 0,00
MG 3157104 Salto da Divisa 14.418,05 0,00
MG 3157377 Santa Cruz de Salinas 15.018,80 10.204,50
MG 3157401 Santa Cruz do Escalvado 0,00 10.204,50
MG 3157500 Santa Efigênia de Minas 0,00 10.204,50
MG 3157609 Santa Fé de Minas 17.421,79 10.204,50
MG 3157658 Santa Helena de Minas 15.018,80 0,00
MG 3158201 Santa Maria do Suaçuí 0,00 10.204,50
MG 3159100 Santana dos Montes 0,00 10.204,50
MG 3160207 Santo Antônio do Itambé 15.018,80 0,00
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 15.018,80 0,00
MG 3160454 Santo Antônio do Retiro 18.022,56 10.204,50
MG 3160504 Santo Antônio do Rio Abaixo 15.018,80 10.204,50
MG 3160603 Santo Hipólito 0,00 10.204,50
MG 3161056 São Félix de Minas 0,00 10.204,50
MG 3 1 6 11 0 6 São Francisco 0,00 10.204,50
MG 3161601 São Geraldo da Piedade 0,00 10.204,50
MG 3161650 São Geraldo do Baixio 0,00 10.204,50
MG 3162252 São João da Lagoa 13.817,30 10.204,50
MG 3162401 São João da Ponte 15.018,80 10.204,50

MG 3162450 São João das Missões 17.421,79 10.204,50
MG 3162658 São João do Pacuí 15.018,80 10.204,50
MG 3162708 São João do Paraíso 0,00 10.204,50
MG 3163003 São José da Safira 15.018,80 10.204,50
MG 3163508 São José do Jacuri 0,00 10.204,50
MG 3163607 São José do Mantimento 0,00 10.204,50
MG 3164100 São Pedro do Suaçuí 0,00 10.204,50
MG 3164209 São Romão 0,00 10.204,50
MG 3164472 São Sebastião do Anta 0,00 10.204,50
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 13.216,54 10.204,50
MG 3164803 São Sebastião do Rio Preto 14.418,05 10.204,50
MG 3165560 Sem-Peixe 0,00 10.204,50
MG 3166006 Senhora de Oliveira 0,00 10.204,50
MG 3166105 Senhora do Porto 14.418,05 10.204,50
MG 3166303 Sericita 0,00 10.204,50
MG 3166501 Serra Azul de Minas 13.216,54 10.204,50
MG 3166956 Serranópolis de Minas 14.418,05 10.204,50
MG 3165552 Setubinha 17.421,79 0,00
MG 3170008 Ubaí 12.615,79 10.204,50
MG 3170305 Umburatiba 15.018,80 0,00
MG 3170529 Urucuia 0,00 10.204,50
MG 3170651 Vargem Grande do Rio Pardo 15.018,80 10.204,50
MG 3170909 Va r z e l â n d i a 15.018,80 10.204,50
MG 3171030 Ve r d e l â n d i a 17.421,79 10.204,50
MG 3171907 Vi rg o l â n d i a 0,00 10.204,50

ANEXO XXVII (*)
UF Código Município Incentivo/mês

(janeiro à maio)
Incentivo/mês (a par-

tir de junho)
TO 1700251 Abreulândia 3 . 9 11 , 4 6 0,00
TO 1700400 Almas 0,00 6.683,35
TO 1701903 Araguacema 0,00 5.565,34
TO 1702000 Araguaçu 0,00 7.740,56
TO 1702406 Arraias 0,00 9.378,36
TO 1702554 Augustinópolis 25.696,69 0,00
TO 1703057 Bandeirantes do Tocantins 0,00 2.750,51
TO 1703305 Bom Jesus do Tocantins 0,00 3.319,64
TO 1704105 Centenário 0,00 2.260,67
TO 1705102 Chapada da Natividade 0,00 2.887,07
TO 1704600 Chapada de Areia 0,00 1.176,15
TO 1705607 Conceição do Tocantins 0,00 3.684,38
TO 1706258 Crixás do Tocantins 0,00 1.377,90
TO 1707009 Dianópolis 32.286,01 0,00
TO 1707108 Divinópolis do Tocantins 0,00 5.605,87
TO 1707207 Dois Irmãos do Tocantins 0,00 6.313,32
TO 1707306 Dueré 0,00 4.045,60
TO 1707652 Figueirópolis 0,00 4.704,60
TO 1709807 Ipueiras 0,00 1.443,97
TO 1710508 Itacajá 0,00 6.258,70
TO 1 7 11 5 0 6 Jaú do Tocantins 0,00 3.089,71
TO 1 7 11 9 0 2 Lagoa da Confusão 14.680,21 0,00
TO 1712405 Lizarda 6.284,29 0,00
TO 1712504 Marianópolis do Tocantins 0,00 3.834,16
TO 1713601 Monte do Carmo 0,00 5.916,87
TO 1713700 Monte Santo do Tocantins 0,00 1.836,90
TO 1713957 Muricilândia 0,00 2.776,95
TO 1715101 Novo Acordo 0,00 3.314,36
TO 1715259 Novo Jardim 0,00 2.164,64
TO 1715705 Palmeirante 0,00 4.364,52
TO 1716208 Paranã 18.241,14 0,00
TO 1716604 Peixe 0,00 9.148,42
TO 1717503 Pium 11 . 2 9 2 , 8 5 0,00
TO 1717800 Ponte Alta do Bom Jesus 0,00 4.003,31
TO 1717909 Ponte Alta do Tocantins 11 . 4 9 0 , 0 3 0,00
TO 1718659 Rio da Conceição 0,00 1.510,05
TO 1718709 Rio dos Bois 0,00 2.264,19
TO 1718758 Rio Sono 10.728,30 0,00
TO 1718840 Sandolândia 6.002,85 0,00
TO 1718881 Santa Maria do Tocantins 0,00 2.549,64
TO 1718899 Santa Rita do Tocantins 4.005,84 0,00
TO 1718907 Santa Rosa do Tocantins 0,00 4.024,45
TO 1720150 São Félix do Tocantins 2.473,94 0,00
TO 1720259 São Salvador do Tocantins 0,00 2.563,74
TO 1720499 São Valério da Natividade 0,00 3.861,47
TO 1720853 Sucupira 0,00 1.534,71
TO 1720937 Taipas do Tocantins 0,00 1.713,56
TO 1720978 Ta l i s m ã 0,00 2.257,14
TO 1 7 2 11 0 9 To c a n t í n i a 0,00 5.934,49
TO 1721257 Tu p i r a m a 0,00 1.386,70
TO 1721307 Tu p i r a t i n s 0,00 1.847,47

(*) Republicados por terem saído no DOU nº 110, de 8-6-2012 Seção
1, páginas 88 a 97, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 642, DE 11 DE JULHO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.439/GM/MS, de 8 de dezembro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Oncológica, a ser
implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as compe-
tências das três esferas de gestão;

Considerando as diretrizes operacionais, prioridades, obje-
tivos, metas e indicadores de monitoramento e avaliação estabele-
cidos para o controle do câncer do colo do útero; e

Considerando a necessidade de orientar e coordenar a ação
conjunta com as secretarias estaduais e municipais de saúde para a
avaliação e proposição de melhorias no rastreamento do câncer do
colo do útero por meio do exame citopatológico, resolve:

Art. 1º Fica constituído Grupo Técnico de Trabalho com a
finalidade de formular e estruturar o Programa Nacional de Qualidade
em Citopatologia.

Parágrafo único. A coordenação do Grupo de Trabalho será
exercida pelo Departamento de Atenção Especializada da Secretaria
de Atenção à Saúde, que adotará as providências necessárias para a
operacionalização dos trabalhos do Grupo.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por 1 (um)
membro titular e 1 (um) membro suplente dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS):
a) Departamento de Atenção Especializada

(DAE/SAS/MS);
b) Departamento de Regulação, Controle e Avaliação

(DRAC/SAS/MS);
c) Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS);
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BA 2929370 São José do Jacuípe 791,37 533,65
BA 2929404 São Miguel das Matas 875,63 591,99
BA 2929503 São Sebastião do Passé 1.633,95 1.058,65
BA 2929602 Sapeaçu 1.128,40 766,99
BA 2929701 Sátiro Dias 1.044,14 4.208,65
BA 2929750 Saubara 7 0 7 , 11 475,32
BA 2929800 Saúde 875,63 4.033,65
BA 2929909 Seabra 3.764,46 7.291,99
BA 2930006 Sebastião Laranjeiras 6.280,15 4.033,65
BA 2930105 Senhor do Bonfim 4.354,26 7.700,32
BA 2930204 Sento Sé 6.978,28 4.175,32
BA 2930154 Serra do Ramalho 1.212,66 4.291,99
BA 2930303 Serra Dourada 1.044,14 708,65
BA 2930402 Serra Preta 1.128,40 4.266,99
BA 2930501 Serrinha 4.270,00 7.525,32
BA 2930600 Serrolândia 791,37 4.033,65
BA 2930709 Simões Filho 0,00 1.058,65
BA 2930758 Sítio do Mato 6.448,66 4.150,32
BA 2930766 Sítio do Quinto 875,63 4.091,99
BA 2930774 Sobradinho 1.128,40 766,99
BA 2930808 Souto Soares 6.364,40 4.091,99
BA 2930907 Tabocas do Brejo Velho 6.448,66 4.150,32
BA 2931004 Ta n h a ç u 1.212,66 4.525,32
BA 2931053 Tanque Novo 1.044,14 4.208,65
BA 2 9 3 11 0 3 Ta n q u i n h o 7 0 7 , 11 3.775,32
BA 2931202 Ta p e r o á 875,63 591,99
BA 2931301 Ta p i r a m u t á 959,89 4.150,32
BA 2931350 Teixeira de Freitas 2.888,82 5.341,99
BA 2931400 Teodoro Sampaio 215.040,14 591,99
BA 2931509 Te o f i l â n d i a 959,89 4.350,32
BA 2931608 Te o l â n d i a 959,89 650,32
BA 2931707 Terra Nova 875,63 650,32
BA 2931806 Tr e m e d a l 6.448,66 4.150,32
BA 2931905 Tu c a n o 1.549,69 4.641,99
BA 2932002 Uauá 7.399,57 4.408,65
BA 2932101 Ubaíra 875,63 591,99
BA 2932200 Ubaitaba 959,89 650,32
BA 2932309 Ubatã 622,86 0,00
BA 2932408 Uibaí 6.280,15 4.091,99
BA 2932457 Umburanas 6.364,40 4.091,99
BA 2932507 Una 959,89 650,32
BA 2932606 Urandi 875,63 4.091,99
BA 2932705 Uruçuca 7.315,31 4.150,32
BA 2932804 Utinga 1.044,14 708,65
BA 2932903 Va l e n ç a 4.438,52 4.058,65
BA 2933000 Va l e n t e 959,89 4.350,32
BA 2933059 Várzea da Roça 875,63 4.091,99
BA 2933109 Várzea do Poço 7 0 7 , 11 3.775,32
BA 2933158 Várzea Nova 791,37 4.091,99
BA 2933174 Va r z e d o 791,37 591,99
BA 2933208 Vera Cruz 1.381,17 216.237,19
BA 2933257 Ve r e d a 5.856,69 3.775,32
BA 2933307 Vitória da Conquista 2.888,82 9.216,99
BA 2933406 Wa g n e r 791,37 533,65
BA 2933455 Wa n d e r l e y 6.364,40 4.091,99
BA 2933505 Wenceslau Guimarães 1.381,17 941,99
BA 2933604 Xique-Xique 7.483,83 4.525,32

ANEXO XI (*)
UF Código Município Incentivo/mês

(janeiro)
Incentivo/mês (a par-

tir de fevereiro)
MG 3100500 Açucena 15.018,80 10.204,50
MG 3100609 Água Boa 0,00 10.204,50
MG 3102209 Alvarenga 0,00 10.204,50
MG 3102407 Alvorada de Minas 16.821,04 0,00
MG 3102852 Angelândia 13.216,54 0,00
MG 3103009 Antônio Dias 0,00 10.204,50
MG 3103702 Araponga 0,00 10.204,50
MG 3104452 Aricanduva 13.817,30 0,00
MG 3105202 Bandeira 13.216,54 0,00
MG 3106655 Berizal 12.615,79 10.204,50
MG 3106606 Bertópolis 14.418,05 0,00
MG 3107802 Bom Jesus do Galho 0,00 10.204,50
MG 3108255 Bonito de Minas 16.220,29 10.204,50
MG 3108503 Botumirim 13.817,30 10.204,50
MG 3108800 Braúnas 0,00 10.204,50
MG 3109253 Bugre 15.018,80 10.204,50
MG 3109402 Buritizeiro 0,00 10.204,50
MG 3 1111 5 0 Campo Azul 15.018,80 10.204,50
MG 3 11 2 0 5 9 Cantagalo 0,00 10.204,50
MG 3 11 2 7 0 3 Capitão Enéas 0,00 10.204,50
MG 3 11 3 0 0 8 Caraí 15.018,80 0,00
MG 3 11 3 1 0 7 Caranaíba 0,00 10.204,50
MG 3 11 5 4 0 9 Catas Altas da Noruega 0,00 10.204,50
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 15.018,80 0,00
MG 3 11 5 4 7 4 Catuti 15.018,80 10.204,50
MG 3 11 6 1 0 0 Chapada do Norte 12.015,04 0,00
MG 3 11 6 1 5 9 Chapada Gaúcha 0,00 10.204,50
MG 3 11 6 3 0 8 Cipotânea 0,00 10.204,50
MG 3 11 6 5 0 6 Claro dos Poções 0,00 10.204,50
MG 3 11 7 5 0 4 Conceição do Mato Dentro 0,00 10.204,50
MG 3 11 7 8 3 6 Cônego Marinho 13.817,30 10.204,50
MG 3 11 8 1 0 6 Congonhas do Norte 13.817,30 0,00
MG 3 11 8 8 0 9 Coração de Jesus 0,00 10.204,50
MG 3 11 9 2 0 3 Coroaci 0,00 10.204,50
MG 3 11 9 5 0 0 Coronel Murta 14.418,05 0,00
MG 3120003 Córrego Novo 0,00 10.204,50
MG 3120151 Crisólita 13.817,30 0,00
MG 3120300 Cristália 15.018,80 10.204,50
MG 3120870 Curral de Dentro 15.018,80 10.204,50
MG 3121704 Diogo de Vasconcelos 0,00 10.204,50
MG 3122207 Divinolândia de Minas 0,00 10.204,50
MG 3122603 Dom Joaquim 15.018,80 10.204,50
MG 3123106 Dores de Guanhães 0,00 10.204,50
MG 3123528 Durandé 0,00 10.204,50
MG 3124302 Espinosa 0,00 10.204,50
MG 3125408 Felício dos Santos 14.418,05 0,00
MG 3125705 Felixlândia 0,00 10.204,50
MG 3125903 Ferros 0,00 10.204,50

MG 3126505 Francisco Badaró 14.418,05 0,00
MG 3126604 Francisco Dumont 14.418,05 10.204,50
MG 3126703 Francisco Sá 0,00 10.204,50
MG 3126752 Franciscópolis 18.022,56 0,00
MG 3126802 Frei Gaspar 13.817,30 0,00
MG 3126950 Frei Lagonegro 16.821,04 10.204,50
MG 3127057 Fronteira dos Vales 13.216,54 0,00
MG 3127073 Fruta de Leite 18.022,56 10.204,50
MG 3127339 Gameleiras 18.022,56 10.204,50
MG 3127354 Glaucilândia 0,00 10.204,50
MG 3127503 Gonzaga 15.018,80 10.204,50
MG 3127800 Grão Mogol 0,00 10.204,50
MG 3128253 Guaraciama 0,00 10.204,50
MG 3129608 Ibiaí 0,00 10.204,50
MG 3129657 Ibiracatu 18.022,56 10.204,50
MG 3130051 Icaraí de Minas 14.418,05 10.204,50
MG 3130556 Imbé de Minas 0,00 10.204,50
MG 3130655 Indaiabira 15.018,80 10.204,50
MG 3132008 Itacambira 14.418,05 10.204,50
MG 3132107 Itacarambi 0,00 10.204,50
MG 3132800 Itambé do Mato Dentro 0,00 10.204,50
MG 3133907 Itaverava 0,00 10.204,50
MG 3134004 Itinga 12.615,79 0,00
MG 3134707 Jacinto 12.015,04 0,00
MG 3135050 Jaíba 0,00 10.204,50
MG 3135076 Jampruca 13.817,30 10.204,50
MG 3135357 Japonvar 14.418,05 10.204,50
MG 3135456 Jenipapo de Minas 12.015,04 0,00
MG 3135605 Jequitaí 0,00 10.204,50
MG 3136405 Joaquim Felício 0,00 10.204,50
MG 3136520 José Gonçalves de Minas 13.216,54 0,00
MG 3136553 José Raydan 14.418,05 10.204,50
MG 3136579 Josenópolis 17.421,79 10.204,50
MG 3136959 Juvenília 12.615,79 10.204,50
MG 3137007 Ladainha 15.018,80 0,00
MG 3137304 Lagoa dos Patos 0,00 10.204,50
MG 3138104 Lassance 15.018,80 10.204,50
MG 3138658 Lontra 15.018,80 10.204,50
MG 3138674 L u i s b u rg o 0,00 10.204,50
MG 3138682 Luislândia 15.018,80 10.204,50
MG 3139250 Mamonas 15.018,80 10.204,50
MG 3139300 Manga 0,00 10.204,50
MG 3140100 Marilac 0,00 10.204,50
MG 3140555 Mata Verde 14.418,05 0,00
MG 3140605 Materlândia 13.216,54 10.204,50
MG 3171501 Mathias Lobato 14.418,05 10.204,50
MG 3140852 Matias Cardoso 17.421,79 10.204,50
MG 3142007 Mirabela 0,00 10.204,50
MG 3142254 Miravânia 15.018,80 10.204,50
MG 3142502 Monjolos 0,00 10.204,50
MG 3142700 Montalvânia 13.216,54 10.204,50
MG 3143153 Monte Formoso 16.220,29 0,00
MG 3143450 Montezuma 15.018,80 10.204,50
MG 3143609 Morro da Garça 0,00 10.204,50
MG 3143708 Morro do Pilar 0,00 10.204,50
MG 3144201 Nacip Raydan 16.821,04 10.204,50
MG 3144359 Naque 0,00 10.204,50
MG 3144656 Ninheira 15.018,80 10.204,50
MG 3144672 Nova Belém 0,00 10.204,50
MG 3145307 Novo Cruzeiro 14.418,05 0,00
MG 3145356 Novo Oriente de Minas 13.817,30 0,00
MG 3145372 Novorizonte 0,00 10.204,50
MG 3145455 Olhos-D'água 0,00 10.204,50
MG 3145877 Orizânia 0,00 10.204,50
MG 3146255 Padre Carvalho 12.615,79 10.204,50
MG 3146552 Pai Pedro 18.022,56 10.204,50
MG 3146750 Palmópolis 14.418,05 0,00
MG 3147956 Patis 13.817,30 10.204,50
MG 3148400 Paulistas 0,00 10.204,50
MG 3148608 Peçanha 0,00 10.204,50
MG 3148756 Pedra Bonita 0,00 10.204,50
MG 3149150 Pedras de Maria da Cruz 15.018,80 10.204,50
MG 3149952 Periquito 0,00 10.204,50
MG 3150158 Piedade de Caratinga 0,00 10.204,50
MG 3150570 Pintópolis 15.619,53 10.204,50
MG 3150802 Piranga 0,00 10.204,50
MG 3151909 Pocrane 0,00 10.204,50
MG 3152131 Ponto Chique 15.018,80 10.204,50
MG 3152170 Ponto dos Volantes 15.018,80 0,00
MG 3152204 Porteirinha 0,00 10.204,50
MG 3152402 Poté 14.418,05 0,00
MG 3153202 Presidente Juscelino 0,00 10.204,50
MG 3154507 Riacho dos Machados 14.418,05 10.204,50
MG 3155108 Rio do Prado 15.018,80 0,00
MG 3155207 Rio Espera 0,00 10.204,50
MG 3155603 Rio Pardo de Minas 0,00 10.204,50
MG 3156007 Rio Vermelho 12.615,79 10.204,50
MG 3156502 Rubelita 13.817,30 10.204,50
MG 3156601 Rubim 14.418,05 0,00
MG 3157104 Salto da Divisa 14.418,05 0,00
MG 3157377 Santa Cruz de Salinas 15.018,80 10.204,50
MG 3157401 Santa Cruz do Escalvado 0,00 10.204,50
MG 3157500 Santa Efigênia de Minas 0,00 10.204,50
MG 3157609 Santa Fé de Minas 17.421,79 10.204,50
MG 3157658 Santa Helena de Minas 15.018,80 0,00
MG 3158201 Santa Maria do Suaçuí 0,00 10.204,50
MG 3159100 Santana dos Montes 0,00 10.204,50
MG 3160207 Santo Antônio do Itambé 15.018,80 0,00
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 15.018,80 0,00
MG 3160454 Santo Antônio do Retiro 18.022,56 10.204,50
MG 3160504 Santo Antônio do Rio Abaixo 15.018,80 10.204,50
MG 3160603 Santo Hipólito 0,00 10.204,50
MG 3161056 São Félix de Minas 0,00 10.204,50
MG 3 1 6 11 0 6 São Francisco 0,00 10.204,50
MG 3161601 São Geraldo da Piedade 0,00 10.204,50
MG 3161650 São Geraldo do Baixio 0,00 10.204,50
MG 3162252 São João da Lagoa 13.817,30 10.204,50
MG 3162401 São João da Ponte 15.018,80 10.204,50

MG 3162450 São João das Missões 17.421,79 10.204,50
MG 3162658 São João do Pacuí 15.018,80 10.204,50
MG 3162708 São João do Paraíso 0,00 10.204,50
MG 3163003 São José da Safira 15.018,80 10.204,50
MG 3163508 São José do Jacuri 0,00 10.204,50
MG 3163607 São José do Mantimento 0,00 10.204,50
MG 3164100 São Pedro do Suaçuí 0,00 10.204,50
MG 3164209 São Romão 0,00 10.204,50
MG 3164472 São Sebastião do Anta 0,00 10.204,50
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 13.216,54 10.204,50
MG 3164803 São Sebastião do Rio Preto 14.418,05 10.204,50
MG 3165560 Sem-Peixe 0,00 10.204,50
MG 3166006 Senhora de Oliveira 0,00 10.204,50
MG 3166105 Senhora do Porto 14.418,05 10.204,50
MG 3166303 Sericita 0,00 10.204,50
MG 3166501 Serra Azul de Minas 13.216,54 10.204,50
MG 3166956 Serranópolis de Minas 14.418,05 10.204,50
MG 3165552 Setubinha 17.421,79 0,00
MG 3170008 Ubaí 12.615,79 10.204,50
MG 3170305 Umburatiba 15.018,80 0,00
MG 3170529 Urucuia 0,00 10.204,50
MG 3170651 Vargem Grande do Rio Pardo 15.018,80 10.204,50
MG 3170909 Va r z e l â n d i a 15.018,80 10.204,50
MG 3171030 Ve r d e l â n d i a 17.421,79 10.204,50
MG 3171907 Vi rg o l â n d i a 0,00 10.204,50
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UF Código Município Incentivo/mês

(janeiro à maio)
Incentivo/mês (a par-

tir de junho)
TO 1700251 Abreulândia 3 . 9 11 , 4 6 0,00
TO 1700400 Almas 0,00 6.683,35
TO 1701903 Araguacema 0,00 5.565,34
TO 1702000 Araguaçu 0,00 7.740,56
TO 1702406 Arraias 0,00 9.378,36
TO 1702554 Augustinópolis 25.696,69 0,00
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TO 1705102 Chapada da Natividade 0,00 2.887,07
TO 1704600 Chapada de Areia 0,00 1.176,15
TO 1705607 Conceição do Tocantins 0,00 3.684,38
TO 1706258 Crixás do Tocantins 0,00 1.377,90
TO 1707009 Dianópolis 32.286,01 0,00
TO 1707108 Divinópolis do Tocantins 0,00 5.605,87
TO 1707207 Dois Irmãos do Tocantins 0,00 6.313,32
TO 1707306 Dueré 0,00 4.045,60
TO 1707652 Figueirópolis 0,00 4.704,60
TO 1709807 Ipueiras 0,00 1.443,97
TO 1710508 Itacajá 0,00 6.258,70
TO 1 7 11 5 0 6 Jaú do Tocantins 0,00 3.089,71
TO 1 7 11 9 0 2 Lagoa da Confusão 14.680,21 0,00
TO 1712405 Lizarda 6.284,29 0,00
TO 1712504 Marianópolis do Tocantins 0,00 3.834,16
TO 1713601 Monte do Carmo 0,00 5.916,87
TO 1713700 Monte Santo do Tocantins 0,00 1.836,90
TO 1713957 Muricilândia 0,00 2.776,95
TO 1715101 Novo Acordo 0,00 3.314,36
TO 1715259 Novo Jardim 0,00 2.164,64
TO 1715705 Palmeirante 0,00 4.364,52
TO 1716208 Paranã 18.241,14 0,00
TO 1716604 Peixe 0,00 9.148,42
TO 1717503 Pium 11 . 2 9 2 , 8 5 0,00
TO 1717800 Ponte Alta do Bom Jesus 0,00 4.003,31
TO 1717909 Ponte Alta do Tocantins 11 . 4 9 0 , 0 3 0,00
TO 1718659 Rio da Conceição 0,00 1.510,05
TO 1718709 Rio dos Bois 0,00 2.264,19
TO 1718758 Rio Sono 10.728,30 0,00
TO 1718840 Sandolândia 6.002,85 0,00
TO 1718881 Santa Maria do Tocantins 0,00 2.549,64
TO 1718899 Santa Rita do Tocantins 4.005,84 0,00
TO 1718907 Santa Rosa do Tocantins 0,00 4.024,45
TO 1720150 São Félix do Tocantins 2.473,94 0,00
TO 1720259 São Salvador do Tocantins 0,00 2.563,74
TO 1720499 São Valério da Natividade 0,00 3.861,47
TO 1720853 Sucupira 0,00 1.534,71
TO 1720937 Taipas do Tocantins 0,00 1.713,56
TO 1720978 Ta l i s m ã 0,00 2.257,14
TO 1 7 2 11 0 9 To c a n t í n i a 0,00 5.934,49
TO 1721257 Tu p i r a m a 0,00 1.386,70
TO 1721307 Tu p i r a t i n s 0,00 1.847,47

(*) Republicados por terem saído no DOU nº 110, de 8-6-2012 Seção
1, páginas 88 a 97, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 642, DE 11 DE JULHO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.439/GM/MS, de 8 de dezembro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Oncológica, a ser
implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as compe-
tências das três esferas de gestão;

Considerando as diretrizes operacionais, prioridades, obje-
tivos, metas e indicadores de monitoramento e avaliação estabele-
cidos para o controle do câncer do colo do útero; e

Considerando a necessidade de orientar e coordenar a ação
conjunta com as secretarias estaduais e municipais de saúde para a
avaliação e proposição de melhorias no rastreamento do câncer do
colo do útero por meio do exame citopatológico, resolve:

Art. 1º Fica constituído Grupo Técnico de Trabalho com a
finalidade de formular e estruturar o Programa Nacional de Qualidade
em Citopatologia.

Parágrafo único. A coordenação do Grupo de Trabalho será
exercida pelo Departamento de Atenção Especializada da Secretaria
de Atenção à Saúde, que adotará as providências necessárias para a
operacionalização dos trabalhos do Grupo.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por 1 (um)
membro titular e 1 (um) membro suplente dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS):
a) Departamento de Atenção Especializada

(DAE/SAS/MS);
b) Departamento de Regulação, Controle e Avaliação

(DRAC/SAS/MS);
c) Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS);
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